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EDITAL SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES

Expedição com estudantes internacionais 2025

O Ins4tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS) , por meio da Pró-

Reitoria de Extensão, torna público o presente Edital Simplificado para seleção de estudantes interessados em

par4cipar da Expedição Internacional. O programa será realizado, em território brasileiro, com estudantes

internacionais e brasileiros, no período de 02 a 07 de novembro de 2025, nas  cidades de Wenceslau Braz/MG e

Ouro Fino/MG. 

1. DO PROJETO

1.1 O projeto Expedição Internacional é uma ação que ocorrerá em território brasileiro com interação entre

estudantes estrangeiros intercambistas e outros estudantes brasileiros todos do nosso instituto.

1.1.1 Não haverá deslocamento de equipes para fora do território nacional. 

1.2 Serão formadas 2 equipes. 

1.2.1 Cada equipe será composta por 5 estudantes estrangeiros e 5 estudantes brasileiros.

1.2.2  Uma equipe realizará a4vidades na cidade de Ouro Fino/MG e a outra equipe realizará a4vidades na cidade

de Wenceslau Braz/MG. 

1.3 Esta ação está em consonância com a Resolução 92/2019 que dispõe sobre a aprovação dos fundamentos,

princípios e diretrizes para as a4vidades de extensão no IFSULDEMINAS, Resolução Nº 7, DE 18 de dezembro de

2018 (CNE/MEC), que estabelece as diretrizes para a extensão na educação superior brasileira, integrando-a aos

cursos de graduação e regulamentando a meta 12.7 do Plano Nacional de Educação (PNE) e na Lei de criação dos

Ins4tutos Federais que ins4tui a Rede Federal de Educação Profissional, CienJfica e Tecnológica, cria os Ins4tutos

Federais e dá outras providências. 

2. DO OBJETIVO DESTA SELEÇÃO

2.1 Selecionar até 10 (dez) estudantes regularmente matriculados no IFSULDEMINAS para integrarem as equipes

do Expedição Internacional que será realizado em território brasileiro com estudantes intercambistas,

promovendo a troca de experiências acadêmicas, culturais e sociais.

3. DOS REQUISITOS



3.1 Poderão se inscrever estudantes que atendam aos seguintes requisitos:

a) Ter 18 anos completos até a data de início do programa (02/11/2025);

b) Estar regularmente matriculado em curso técnico ou superior do IFSULDEMINAS (presencial ou à distância);

c) Ter aptidão artística (conforme item 3.2);

d) Ter interesse/experiência em lidar com crianças e jovens e experiência em projetos de extensão;

e) Demonstrar capacidade de liderar a execução de atividades individualmente;

f) Ter interesse/habilidade em interagir com intercambistas do IFSULDEMINAS;

g) Ter disponibilidade para permanecer toda a semana (02 a 07 de novembro) fora de seu campus de origem;

h)Ter autorização formal da coordenação de seu curso para afastar do campus pelo período do projeto.

3.2 O estudante para ser selecionado deverá ter domínio de pelo menos  UMA das áreas abaixo: 

a) Música (possuir e ter domínio de algum instrumento musical)

b) Teatro (encenação e interpretação) 

c) Dança (domínio de execução de danças brasileiras) 

d) Artes visuais (pintura, desenho, gravura, instalações artísticas, multimídia vinculada às artes).

e) Literatura e contação de história (para crianças até 10 anos)

f) Cinema (produção de vídeos para mídias sociais, vídeoarte) 

g) Artes digitais / robótica (robótica, design gráfico, animação, arte digital) 

h) Cultura popular (folclore, danças tradicionais, festividades culturais brasileiras)

i) Artesanato e design (decorações típicas e temática dos países envolvidos) 

j) Arte de rua (domínio de grafite) 

l) Canto (domínio de execução de músicas brasileiras, sobretudo, tradicionais)

4. DO CRONOGRAMA 

Inscrições 14/10/2025 até 17/10/2025

Divulgação das datas de entrevistas (envio dos links do Google

Meet para os candidatos)
20/10/2025

Realização das entrevistas 21/10/2025 (manhã e tarde)

Resultado 21/10/2025

Recursos contra o resultado (por formulário que será publicado no

dia do resultado)
22/10/2025

Resultado Final 23/10/2025

Reunião de orientação dos selecionados (via Google Meet) 23/10/2025 - 16h00 

Execução dos projetos 02/11/2025 até 07/11/2025

5. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição deverá ser feita exclusivamente pelo link abaixo:    

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd8a3UF-U0c0kc3bSKmEv6_2lh5B-
2zm_n5qAVO9ezmWycI_Q/viewform?usp=header

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1 A seleção será realizada com base nos seguintes critérios:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd8a3UF-U0c0kc3bSKmEv6_2lh5B-2zm_n5qAVO9ezmWycI_Q/viewform?usp=header


Código Verificador:
Código de Autenticação:

a) Análise da carta de intenção do candidato (peso 40%);

b) Entrevista com a coordenação do programa (peso 60%).

7. DO RESULTADO

7.1 A nota final será o somatório das notas obtidas nas duas etapas de seleção.

7.2 O estudante deverá ter, pelo menos, 50% da nota total para ser considerado classificado. 

7.3 Os resultados serão publicados no site do IFSULDEMINAS e é dever de cada candidato acompanhar as

publicações.  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora;

8.3 A par4cipação na Expedição Internacional não implica faz jus a recursos do Edital UNIFICA, tendo em vista que

os estudantes não terão custos, pois terão transporte, alojamento e alimentação custeados pelo IFSULDEMINAS e

pela prefeitura da cidade que receberá o projeto.  

Pouso Alegre-MG, 13 de outubro de 2025.

Cleber Avila Barbosa

Reitor do IFSULDEMINAS ​​​​​​​
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